
Lei n° 91


Dispõe anulação de Dotações orçamentárias na importância de CR$ 105.473,70



A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Ficam anuladas, em dotações do orçamento vigente, as seguintes importâncias:

8003 – Impressos, Livros e material de escritório

157,50

8004 – Serviço Postal 




  63,40

8004 – Serviço Telegráfico




  51,20

8004 – Serviço Telefônico




 150,00

8024 – Viagens Administrativas



1.782,00

8044 – Secretário – Contador




18.273,20

8044 – Serviço telegráfico




  251,20

8044 – Serviço telefônico




  220,00



8090 – Porteiro Continuo




3.780,00

8103 – Impressos, livros e material de escritório

1.099,00

8294 – A sociedade de proteção aos lugares


1.000,00


8330 – Professoras formadas




32.400,00

8364 – Viagens de Interesse do serviço


 3.800,00

8824 – Para construção de uma ponte sobre o Córrego das

Pedras







 9.474,00

8824 – Transporte de Pessoal e material para serviços de

 estradas e pontes





 2.000,00

8871 – Operários do serviço de conservação de próprios

Municipais






10.000,00

8890 – Fiscal do Distrito de Cidade



13.367,00

8893 – Para serviço de Matadouro



     320,00

8930 – Substituições regulamentares de funcionários
  1.300,00

8994 – Honorários, custos e outras despesas judiciais

 1.219,80

8894 – Para aquisição de placas para ruas e praças, 

veículos e cemitérios





2.620,00 






Total


105.473,70


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de uma publicação.


Monte Santo de Minas, 28 de novembro de 1.955 a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

